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Permanente .
Art . 3º A concretização do empreendimento de que trata este Decreto far-se-á no âmbito do Pro-

grama Federal Minha Casa, Minha vida, instituído pela Lei Federal nº 11 .977, de 7 de julho de 2009 .
Art . 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 30 de dezembro de 2014; 226º da Inconfidência 

Mineira e 193º da Independência do Brasil .
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de 1969, bem como o que consta do Processo Administrativo Discipli-
nar nº 156 .375/2012, instaurado no âmbito da Corregedoria Geral de 
Polícia Civil, acolhe os fundamentos apresentados na Nota Jurídica nº 
1019 da Advocacia Geral do Estado/SECCRI e cassa a aposentado-
ria de JÚNIA BERtoLINA DA SILvA, MASP nº 341 .939-7, refe-
rente ao cargo de Investigador de Polícia Civil II, nível II, pela prática 
das transgressões disciplinares previstas no artigo 144, inciso III, artigo 
149, artigo 158, incisos II e Iv, todos da Lei nº 5 .406/1969, observado 
o disposto no artigo 151, inciso III, c/c o artigo 152, § 2º, incisos II, III 
e Iv, c/c o artigo 154, inciso vI, da referida Lei, bem como o disposto 
no artigo 116, parágrafo único, da Lei Complementar nº 129, de 8 de 
novembro de 2013 .

no exercício da competência prevista no artigo 90, inciso II, da Consti-
tuição do Estado combinado com o artigo 161, inciso I, da Lei nº 5 .406, 
de 16 de dezembro de 1969, e tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo Disciplinar nº 97 .274/2011, instaurado pela Corregedo-
ria Geral de Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, acolhe os funda-
mentos apresentados na Nota Jurídica nº 1 .037 da Advocacia Geral do 
Estado/SECCRI e aplica a penalidade de demissão do quadro de car-
gos de provimento efetivo da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais 
ao Investigador de Polícia Civil, nível I, NILtoN ANtÔNIo RAI-
MuNDo FARIA, Masp nº 342 .250-8, pela prática das transgressões 
disciplinares previstas no artigo 150, incisos xxIII e xxx, observado 
o disposto no artigo 151, III, c/c artigo 152, §2º, I, II, e III, e artigo 158, 
II, da Lei nº 5 .406/1969 .

PELo EScRItÓRIo DE PRIoRIDADES EStRAtÉGIcAS

exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, JEAN ALESSANDRo SERRA cYRINo NoGuEIRA, 
MASP 1100373-8, do cargo de provimento em comissão DAD-10 
EP1100051 do Escritório de Prioridades Estratégicas, a contar de 
22/12/2014 .

PELA SEcREtARIA DE EStADo DE AGRIcuLtuRA, PEcu-
áRIA E ABAStEcIMENto

exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, FLAvIA BAccARINI vIEGAS, do cargo de provimento 
em comissão DAD-8 AG1100338 da Secretaria de Estado de Agricul-
tura, Pecuária e Abastecimento .

Pela Empresa de Assistência técnica e Extensão Rural de Minas 
Gerais - EMAtER

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 
o servidor abaixo relacionado lotado na Empresa de Assistência Téc-
nica e Extensão Rural de Minas Gerais - EMATER à disposição da 
Ministério do Desenvolvimento Agrário, em prorrogação, 01/01/2015 a 
31/12/2015, sem prejuízo do vencimento e vantagens do cargo, cabendo 
ao órgão cessionário o ressarcimento ao Estado de Minas Gerais da 
remuneração do servidor: 
ARGILEu MARTINS DA SILvA/06141-5/ExTENSIONISTA ORGA-
NIZAÇÃO RuRAL . 

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, o 
servidor abaixo relacionado lotado na Empresa de Assistência Técnica 
e Extensão Rural de Minas Gerais - EMATER à disposição da Minis-
tério do Desenvolvimento Agrário, em prorrogação, de 01/01/2015 a 
31/12/2015, sem prejuízo do vencimento e vantagens do cargo, cabendo 
ao órgão cessionário o ressarcimento ao Estado de Minas Gerais da 
remuneração do servidor: 
EvERTON AuGuSTO PAIvA FERREIRA/08740-6/TÉCNICO EM 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS . 

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, o 
servidor abaixo relacionado lotado na Empresa de Assistência Técnica 
e Extensão Rural de Minas Gerais - EMATER à disposição da Secreta-
ria de Estado de Fazenda, em prorrogação, de 01/01/2015 a 31/12/2015, 
com ônus para o órgão de origem: 
SÉRGIO CuNHA/06550-0/TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS  . 

coloca, nos termos do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, o 
servidor abaixo relacionado lotado na Empresa de Assistência Técnica 
e Extensão Rural de Minas Gerais - EMATER à disposição da Ministé-
rio de Estado do Trabalho e Emprego, em prorrogação, de 01/01/2015 a 
31/12/2015, sem prejuízo do vencimento e vantagens do cargo, cabendo 
ao órgão cessionário o ressarcimento ao Estado de Minas Gerais da 
remuneração do servidor: 
vITÓRIO ALvES DE FREITAS/09020-2/ExTENSIONISTA 
AGROPECuáRIO . 

PELA SEcREtARIA DE EStADo DE cIÊNcIA, tEcNoLo-
GIA E ENSINo SuPERIoR

no uso de suas atribuições, dispensa JoSÉ EuStáQuIo SANtoS 
DA cRuZ, MASP 366577-5, da função gratificada FGD-5 CI1100015 
da Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, a 
contar de 30/12/2014 .

Pela Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais

exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, RIcARDo LuIZ BARBoSA GuIMARÃES, MASP 
361792-5, do cargo de provimento em comissão DAI-27 AP1100040, 
da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais .

PELA SEcREtARIA DE EStADo DE DEFESA SocIAL

no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 
12/12/2014, que atribuiu a RENAtA coRtEZ, MASP 1259513/8, a 
gratificação temporária estratégica GTED-2 JD1100046 da Secretaria 
de Estado de Defesa Social .

exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alínea “a”, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, MARcELo FLEuRY MoRtIMER, MASP 
1374049/3, do cargo de provimento em comissão DAD-7 JD1100340 
da Secretaria de Estado de Defesa Social .

nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, 
e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o 
Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, RoNAN LuIZ PINto, 
MASP 1123314/5, para o cargo de provimento em comissão DAD-5 
JD1100357, de recrutamento amplo, para dirigir a Diretoria Adjunta 
do Presídio Antônio Dutra Ladeira da Secretaria de Estado de Defesa 
Social .

designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, 
e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, FAuSto HIGINo 
DE ALMEIDA, MASP 1177938/6, para a função gratificada FGD-3 
JD1100067 da Secretaria de Estado de Defesa Social .

designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 
2011, e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, LucIANA 
cottA vILENA, MASP 1079057/4, para a função gratificada FGD-2 
JD1100144 da Secretaria de Estado de Defesa Social .

designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, 
e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, ÉDER DE cAS-
tRo PIMENtA, MASP 1079904/7, para a função gratificada FGD-2 
JD1100133 da Secretaria de Estado de Defesa Social .

designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, 
e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, EDuARDo Ivo DE 
SouZA JÚNIoR, MASP 1133544/5, para a função gratificada FGD-2 
JD1100135 da Secretaria de Estado de Defesa Social .

designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, 
e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, DouGLAS tHA-
DEu GuEDES, MASP 1221357/5, para a função gratificada FGD-2 
JD1100140 da Secretaria de Estado de Defesa Social .

designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 
2011, e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, MARcELo 
RABELo, MASP 1116879/6, para a função gratificada FGD-2 
JD1100141 da Secretaria de Estado de Defesa Social .

Atos do Governador
AtoS ASSINADoS PELo SENHoR GovERNADoR Do 
EStADo, EM DAtA DE oNtEM:

no uso das atribuições que lhe confere o art . 90, inciso I, da Constitui-
ção do Estado, exonera os Secretários de Estado abaixo relacionados:
DANILo DE cAStRo, Secretário de Estado de Governo;
MARIA coELI SIMÕES PIRES, Secretária de Estado de Casa Civil 
e de Relações Institucionais;
RENAtA MARIA PAES DE vILHENA, Secretária de Estado de Pla-
nejamento e Gestão;
LEoNARDo MAuRÍcIo coLoMBINI LIMA, Secretário de 
Estado de Fazenda;
MARco ANtÔNIo REBELo RoMANELLI, Secretário de Estado 
de Defesa Social;
JoSÉ GERALDo DE oLIvEIRA PRADo, Secretário de Estado 
de Saúde;
EDuARDo PRAtES octAvIANI BERNIS, Secretário de Estado 
de Trabalho e Desenvolvimento Social;
ANA LÚcIA ALMEIDA GAZZoLA, Secretária de Estado de 
Educação;
ELIANE DENISE PARREIRAS oLIvEIRA, Secretária de Estado 
de Cultura;
ALcEu JoSÉ toRRES MARQuES, Secretário de Estado de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável;
RoGÉRIo NERY DE SIQuEIRA SILvA, Secretário de Estado de 
Desenvolvimento Econômico;
tIAGo NAScIMENto DE LAcERDA, Secretário de Estado de 
Turismo e Esportes;
ALENcAR SANtoS vIANA FILHo, Secretário de Estado de 
Desenvolvimento Regional, Política urbana e Gestão Metropolitana;
ANDRÉ LuIZ coELHo MERLo, Secretário de Estado de Agricul-
tura, Pecuária e Abastecimento;
FABRÍcIo toRRES SAMPAIo, Secretário de Estado de Transpor-
tes e Obras Públicas;
RAIMuNDo BENoNI FRANco, Secretário de Estado de Desen-
volvimento e Integração do Norte e Nordeste de Minas Gerais .

exonera, nos termos do art . 90, xxv, da Constituição do Estado, 
coRoNEL PM ALEx DE MELo, do cargo de CHEFE DO GABI-
NETE MILITAR DO GOvERNADOR .

exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, JÚLIo cÉSAR DoS SANtoS EStEvES, do cargo 
de CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO da Controladoria-Geral 
do Estado .

no uso das atribuições que lhe confere o art . 90, xxvI, da Constitui-
ção do Estado, exonera RoNEY LuIZ toRRES ALvES DA SILvA, 
MASP 277997-3, do cargo de ADvOGADO-GERAL DO ESTADO .

exonera, nos termos do art . 90, xxv, da Constituição do Estado, cEL 
PM MáRcIo MARtINS SANt’ANA, do cargo de COMANDAN-
TE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS .

exonera, nos termos do art . 90, xxv, da Constituição do Estado, 
coRoNEL BM IvAN GAMALIEL PINto, do cargo de COMAN-
DANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE 
MINAS GERAIS .

exonera, nos termos do art . 18, parágrafo único, da Lei Complemen-
tar nº 129, de 8 de novembro de 2013, oLIvEIRA SANtIAGo 
MAcIEL, do cargo de CHEFE DA POLÍCIA CIvIL DE MINAS 
GERAIS .

exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, ANDRÉ vIctoR DoS SANtoS BARRENcE, MASP 
1128037-7, do cargo de DIRETOR-PRESIDENTE do Escritório de 
Prioridades Estratégicas .

dispensa, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, MARIA tEREZA DE FátIMA, do cargo de provi-
mento em comissão de CHEFE DO ESCRITÓRIO, de recrutamento 
amplo, do Escritório de Representação do Governo do Estado de Minas 
Gerais em Brasília .

no uso das atribuições que lhe confere o art . 90, xxvI, da Constitui-
ção do Estado, exonera cuStÓDIo ANtoNIo DE MAttoS, do 
cargo de Secretário Geral da Governadoria, ficando revogadas, a partir 
desta data, as atribuições e delegações de competência que lhe foram 
conferidas .

no uso das atribuições que lhe confere o art . 90, inciso I, da Consti-
tuição do Estado, exonera os Secretários de Estado Adjuntos abaixo 
relacionados:
MáRcIo ELI ALMEIDA LEANDRo, Secretário de Estado Adjunto 
de Governo;
DANILo ANtoNIo DE SouZA cAStRo, Secretário de Estado 
Adjunto de Casa Civil e de Relações Institucionais;
PAuLo SÉRGIo MARtINS ALvES, Secretário de Estado Adjunto 
de Planejamento e Gestão;
PEDRo MENEGuEttI, Secretário de Estado Adjunto de Fazenda;
RoBSoN LucAS DA SILvA, Secretário de Estado Adjunto de 
Defesa Social;
WAGNER EDuARDo FERREIRA, Secretário de Estado Adjunto 
de Saúde;
JuLIANo FISIcARo BoRGES, Secretário de Estado Adjunto de 
Trabalho e Desenvolvimento Social;
MARIA SuELI DE oLIvEIRA PIRES, Secretária de Estado 
Adjunta de Educação;
MARIA oLÍvIA DE cAStRo E oLIvEIRA, Secretária de Estado 
Adjunta de Cultura;
vIcENtE JoSÉ GAMARANo, Secretário de Estado Adjunto de 
Ciência, Tecnologia e Ensino Superior;
DANILo vIEIRA JÚNIoR, Secretário de Estado Adjunto de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável;
ANtÔNIo EDuARDo DE PAuLA LEItE JÚNIoR, Secretário de 
Estado Adjunto de Desenvolvimento Econômico;
SÉRGIo ARLINDo cERávoLo PAoLIELLo, Secretário de 
Estado Adjunto de Desenvolvimento Regional, Política urbana e 
Gestão Metropolitana;
PAuLo AFoNSo RoMANo, Secretário de Estado Adjunto de Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento;
BRuNo oLIvEIRA ALENcAR, Secretário de Estado Adjunto de 
Desenvolvimento e Integração do Norte e Nordeste de Minas Gerais .

exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, cLÉBER REIS GREGo, MASP 373866-3, do cargo 
de provimento em comissão de ADvOGADO-GERAL ADJuNTO DO 
ESTADO, código 651-AE01, da Advocacia-Geral do Estado .

exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, cARLoS JoSÉ DA RocHA, MASP 271059-8, do cargo 
de provimento em comissão de ADvOGADO-GERAL ADJuNTO DO 
ESTADO, código 651-AE02, da Advocacia-Geral do Estado .

exonera, nos termos do art . 90, xxv, da Constituição do Estado, 
coRoNEL BM EZEQuIEL SILvA, do cargo de CHEFE DO ESTA-
DO-MAIOR DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE MINAS 
GERAIS .

exonera, nos termos do art . 90, xxv, da Constituição do Estado, cEL 
PM DIvINo PEREIRA BRIto, do cargo de CHEFE DO ESTADO-
MAIOR DA POLICIA MILITAR DE MINAS GERAIS .

exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alínea “a”, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, JoÃo LuIZ PINto coELHo MARtINS 
DE oLIvEIRA, do cargo de SECRETáRIO-GERAL ADJuNTO DA 
GOvERNADORIA DO ESTADO .

no exercício da competência prevista no art . 90 da Constituição do 
Estado, dispensa a servidora DENYSE RABELo coStA, matrícula 
nº 62650, do exercício das funções inerentes à Chefia de Gabinete do 
Governador e outras decorrentes de delegação .

no uso de suas atribuições, dispensa vIcENtE JoSÉ GAMARANo, 
de responder pelo expediente da Secretaria de Estado de Ciência, Tec-
nologia e Ensino Superior .

no uso de suas atribuições, dispensa, a pedido, cÉLIA MARIA 
PINto coELHo, da Presidência do Serviço voluntário de Assistên-
cia Social .

PELA SEcREtARIA-GERAL DA GovERNADoRIA Do 
EStADo

revoga, a contar desta data, o ato que atribuiu, nos termos da Lei Dele-
gada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45 .537, de 27 
de janeiro de 2011, e nº 44 .485, de 14 de março de 2007, a LucAS 
GoRDIANo RoDRIGuES, a gratificação temporária estratégica 
GTED-3 EG1100288 da Secretaria-Geral da Governadoria do Estado .

retifica o ato de exoneração de DANIEL DA cuNHA MESSIAS 
RoQuE, da Secretaria-Geral da Governadoria do Estado, publicado 
em 31/12/2014: onde se lê “exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952”, leia-se “exonera, a pedido, nos 
termos do art . 106, alínea “a”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952” .

PELA vIcE-GovERNADoRIA

exonera, a pedido, nos termos do art . 106, alínea “a”, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, JuNIoR DucA SoARES, MASP 1 .270 .338-5, 
do cargo de provimento em comissão DAD-7 vG1100097 da vice-
Governadoria .

PELA PoLÍcIA MILItAR Do EStADo DE MINAS GERAIS

no exercício da competência prevista no art . 90, inciso xxv, da Consti-
tuição do Estado, e tendo em vista o disposto no art . 60, “caput” e pará-
grafo único, da Lei n° 14 .310, de 19 de junho de 2002, bem como o teor 
do Parecer n° 15 .248, de 15 de maio de 2013, da Advocacia Geral do 
Estado, acolhe os fundamentos apresentados na Nota Jurídica nº 1 .077 
da Advocacia Geral do Estado/SECCRI e não conhece do recurso 
administrativo interposto pelo cb PM ALAN cARLoS FREIRE DE 
SouZA, nº 121 .548-2, da 1ª Cia PM Ind, contra a decisão proferida 
pelo Comandante-Geral da Polícia Militar no Procedimento Adminis-
trativo instaurado pela Comunicação Disciplinar nº 1.073/2011–1ª Cia 
PM Ind .

no exercício da competência prevista no art . 90, inciso xxv, da Cons-
tituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art . 45, inciso I, c/c o 
art . 60, ambos da Lei nº 14 .310, de 19 de junho de 2002, acolhe os fun-
damentos apresentados na Nota Jurídica nº 1011 da Advocacia Geral do 
Estado/SECCRI e nega provimento ao recurso interposto pelo 2° Sgt 
PM JoFRE DoS SANtoS SANtANA JÚNIoR, n° 119 .766-4, do 
Centro de Atividades Musicais (CAM), mantendo a sanção disciplinar 
de reforma disciplinar compulsória aplicada pelo Comandante-Geral da 
Polícia Militar do Estado de Minas Gerais, no bojo do Processo Admi-
nistrativo Disciplinar instaurado pela Portaria nº 102.286/2013– Centro 
de Atividades Musicais (CAM), de 25 de janeiro de 2013, pela prática 
da conduta prevista no art . 13, inciso vI, c/c o art . 64, inciso I, ambos 
da Lei nº 14 .310/2002 .

no exercício da competência prevista no art . 90, inciso xxv, da Cons-
tituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art . 60, “caput” e 
parágrafo único, da Lei n° 14 .310, de 19 de junho de 2002, bem como 
o teor do Parecer n° 15 .248, de 15 de maio de 2013, da Advocacia 
Geral do Estado, acolhe os fundamentos apresentados na Nota Jurídica 
nº 1 .079 da Advocacia Geral do Estado/SECCRI, e não conhece do 
recurso administrativo interposto pelo Sd PM ALExANDRE FRAN-
cISco DA SILvA, nº 154 .029-3, do 23º BPM, contra a decisão profe-
rida pelo Comandante-Geral da Polícia Militar no Procedimento Admi-
nistrativo instaurado pela Comunicação Disciplinar nº 45/2011- 23º 
BPM/7ª RPM .

NoMEIA, em cumprimento da liminar processo n° 3065266-80 .2014 .
8 .13 .0024/0024 .14 .306526-6, o seguinte candidato para cargo do INS-
TITuTO DE PREvIDÊNCIA DOS SERvIDORES MILITARES DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS(IPSM) abaixo relacionado:

Assistente Técnico de Seguridade Social - Nível I -  Grau A

Belo Horizonte

    

Identidade Nome Classificação vaga

M-785 .949 Renato Lúcio Gibin 4° PNE SM 01

PELA PoLÍcIA cIvIL Do EStADo DE MINAS GERAIS

promove, nos termos dos arts . 119 e 122, da Lei Complementar nº 129, 
de 08 de novembro de 2013, e § 2° do art . 14 do Decreto n° 46 .549, de 
27 de junho de 2014, com efeito retroativo a 28/04/2014, data em que 
requereu aposentadoria, o servidor abaixo relacionado, ocupante(s) do 
cargo Perito Criminal, Código PR, Nível II, para o cargo de Perito Cri-
minal, Código PR, Nível III, Intermediário da respectiva série de níveis 
a que se referem o(s) Anexo(s) 1 .3 da Lei Complementar nº 129, de 08 
de novembro de 2013, lotado no quadro de cargos de provimento efe-
tivo da Polícia Civil de Minas Gerais: 
ANDRÉ DA CuNHA MALTA, MASP 349 .915-9 . 

no exercício da competência prevista no artigo 90, inciso II, da Consti-
tuição do Estado, e tendo em vista o disposto no inciso I do artigo 160 
e no inciso I do artigo 161, todos da Lei nº 5 .406, de 16 de dezembro 
de 1969, bem como o que consta do Processo Administrativo Discipli-
nar nº 167 .856/2012, instaurado no âmbito da Corregedoria Geral de 
Polícia Civil, acolhe os fundamentos apresentados na Nota Jurídica nº 
1001 da Advocacia Geral do Estado/SECCRI e cassa a aposentado-
ria de ELIZABEtH DE ALMEIDA E SILvA, MASP nº 275 .895-1, 
referente ao cargo de Investigadora de Polícia II, Nível Especial, pela 
prática das transgressões disciplinares previstas no artigo prática das 
transgressões disciplinares previstas nos artigo 144, incisos III e art . 
150, incisos vIII, xvI, xvIII, xxIII e xxx, art . 151, inciso III, c/c 
art . 152, parágrafo 2º, incisos I, II, III e Iv, art . 158, inciso II,  todos da 
Lei Estadual nº 5 .406/69 .
  
no exercício da competência prevista no artigo 90, inciso II, da Consti-
tuição do Estado, e tendo em vista o disposto no inciso I do artigo 160 
e no inciso I do artigo 161, todos da Lei nº 5 .406, de 16 de dezembro 

designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, 
e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, EDIvALDo MAR-
tINS DoS SANtoS, MASP 1153734/7, para a função gratificada 
FGD-3 JD1100066 da Secretaria de Estado de Defesa Social .

designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, 
e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, cÍNtIA MouRA 
DoS SANtoS, MASP 1170835/1, para a função gratificada FGD-2 
JD1100153 da Secretaria de Estado de Defesa Social .

designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, 
e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, ELtoN SoA-
RES vIEIRA, MASP 1243291/0, para a função gratificada FGD-3 
JD1100071 da Secretaria de Estado de Defesa Social .

designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, 
e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, LÚcIo ANtÔNIo 
SILvA, MASP 1105295-8, para a função gratificada FGD-1 JD1100120 
da Secretaria de Estado de Defesa Social .

designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, 
e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, DAvI SANtoS 
HENRIQuE DE FARIA, MASP 1173943/0, para a função gratificada 
FGD-2 JD1100148 da Secretaria de Estado de Defesa Social .

designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, 
e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, DANIEL RAFA 
SALES cAMARGoS, MASP 1148644/6, para a função gratificada 
FGD-3 JD1100068 da Secretaria de Estado de Defesa Social .

designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 
2011, e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, WILLIAM 
ALMEIDA coStA, MASP 1176063/4, para a função gratificada 
FGD-2 JD1100145 da Secretaria de Estado de Defesa Social .

designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, 
e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, cIRo cÉSAR SoA-
RES MoREIRA, MASP 1080160/3, para a função gratificada FGD-2 
JD1100146 da Secretaria de Estado de Defesa Social .

designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, 
e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, toMAS vIANEY 
LIMA MAMELuK, MASP 1205552/1, para a função gratificada 
FGD-2 JD1100150 da Secretaria de Estado de Defesa Social .

designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 
2011, e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, RoGÉRIo 
RIBEIRo SouSA, MASP 1248947/2, para a função gratificada 
FGD-1 JD1100157 da Secretaria de Estado de Defesa Social .

designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, 
e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, LEANDRo JoSÉ 
DoS SANtoS, MASP 1101524-5, para a função gratificada FGD-1 
JD1100118 da Secretaria de Estado de Defesa Social .

designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, 
e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, RoDRIGo LEo-
NARDo RoSáRIo ALvES, MASP 1232150-1, para a função gratifi-
cada FGD-2 JD1100009 da Secretaria de Estado de Defesa Social .

designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 
2011, e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, GIovANI 
ALMEIDA Souto, MASP 1198709/6, para a função gratificada 
FGD-2 JD1100139 da Secretaria de Estado de Defesa Social .

designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e 
do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, ANDRESSA cARLA 
DE MENEZES BISPo, MASP 1123633/8, para a função gratificada 
FGD-2 JD1100134 da Secretaria de Estado de Defesa Social .
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